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Tipo: Tomada de Contas Especial 
Unidade Jurisdicionada: Município de Vargem 
Grande/MA 

Responsável: Maria Aparecida da Silva Ribeiro 
Proposta: Correção de erro material no Acórdão 

9370/2012-TCU-2ª Câmara. 
 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE 

 
1. Considerando que o item 9.1 do Acórdão 9370/2012-TCU-2ª Câmara não contém a 

data para cálculo do débito imputado à responsável (peça 13).  

2.  Considerando, ainda, que, conforme indicado na instrução de peça 7, acompanhada 

dos despachos do diretor e do secretário da Unidade (peças 8 e 9), e adotada no relatório do 

Ministro (peça 11), a data da ocorrência do débito foi dia 19/3/2007.  

3.  Com fulcro na Súmula TCU 145, c/c o MMC-Segecex 4/2013, submeto os autos à 

consideração do Relator, Ministro Benjamim Zymler, propondo o apostilamento do Acórdão 

9370/2012-TCU-2ª Câmara, Sessão de 10/12/2012, Ata 45/2012 (peça 13), para que faça constar 

no item 9.1 do referido Acórdão a data de ocorrência para o cálculo do débito imputado à 

responsável. 

 

SECEX-MA, 28/11/2013. 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 

Secretário  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50827891.


